
Desenvolv. Meio Ambiente, v. 44, Edição especial: X Encontro Nacional de Gerenciamento Costeiro,  p. 360-377, fevereiro 2018. 360

 Edição especial: X Encontro Nacional de Gerenciamento Costeiro 
Vol. 44 fevereiro 2018. DOI: 10.5380/dma.v44i0.55115. e-ISSN 2176-9109

Panorama das Unidades de Conservação na zona costeira e 
marinha do estado de São Paulo

Survey of Coastal and Marine Protected Areas in São Paulo State

Evelin Eugênia de SOUSA1*, Thiago Zagonel SERAFINI1

1 Departamento de Ciências do Mar (DCMar), Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), Santos, SP, Brasil.
* E-mail de contato: evesp1997@hotmail.com

Artigo recebido em 7 de setembro de 2017, versão final aceita em 22 de janeiro de 2018.

RESUMO:     O Sistema Nacional de Unidades de Conservação incorporou e adicionou categorias de áreas protegidas, 
ampliando as estratégias de conservação da natureza sob a tipologia de Unidade de Conservação (UC). No 
presente trabalho, foi realizado um levantamento das UCs criadas na zona costeira e marinha do estado de 
São Paulo, por meio de consultas a documentos, sites e bancos de dados governamentais. Foram levantadas 
74 UCs federais, estaduais e municipais, sendo a maior parte resultante uma ação política estadual, com 69% 
das UCs sob sua gestão. Até o início dos anos de 1980 predominava a categoria Parque e, a partir de 2008, as 
UCs de uso sustentável superam em número e área as de proteção integral. Cerca de metade (53%) das UCs 
conta com conselho gestor, instituído em um prazo médio de 5,2 anos, e 19% contam com plano de manejo, 
instituído em média 21,6 anos após a sua criação. A criação de Mosaicos de UCs na zona costeira paulista se 
destaca, concentrando 25% de todos os mosaicos brasileiros, sendo que 59% das UCs fazem parte de ao menos 
um Mosaico. Atualmente as UCs são expressivas em todos os setores da zona costeira paulista, tornando-as 
um dos principais instrumentos de gestão costeira em São Paulo. A implementação de seus instrumentos de 
gestão e sua integração com outras políticas públicas, especialmente do gerenciamento costeiro, possibilitaria 
a inserção mais efetiva das UCs nas dinâmicas territoriais da zona costeira paulista.

                       Palavras-chave: áreas protegidas; conservação da natureza; Sistema Nacional de Unidades de Conservação; 
gestão costeira; São Paulo.

ABSTRACT:      The Brazilian National System of Protected Areas incorporated and added categories of Protected Areas (PA), 
expanding the strategies of nature conservation. In the present study, a survey of the PAs implemented in this 
region was carried out, through consultations with government documents, websites and databases. Seventy-
four federal, state and municipal PAs were surveyed, most of which resulted in a state political action, with 
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69% of the PAs under its management. Until the early 1980s, the Parks were predominant and since 2008 PA 
of sustainable use have outnumbered and in area PA of integral protection. About half (53%) of the PA have an 
advice board, which is set up in an average period of 5.2 years, and 19% have a management plan, which was 
implemented about 21.6 years after its creation. The creation of PA Networks (Mosaics) in São Paulo's coastal 
zone stands out, concentrating 25% of all Brazilian Mosaics, with 59% of PAs being part of at least one of 
them. Currently, PAs are significant in all sectors of the coastal zone, making them one of the main coastal 
management tools in São Paulo. Its integration with other public policies, especially of coastal management, 
would allow a more effective insertion of PAs into the territorial dynamics of São Paulo's coastal zone. 

                     Keywords: protected area; nature conservation; Brazilian National System of Protected Areas; coastal 
management; São Paulo. 

1. Introdução

A criação de áreas protegidas vem sendo a 
principal estratégia adotada globalmente para a con-
servação da natureza (Edgar et al., 2014). No Brasil, 
as políticas públicas ambientais de regularização 
do uso dos recursos naturais iniciaram sobretudo a 
partir dos anos de 1930, com a criação de diferentes 
instrumentos legais, os quais previam áreas espe-
cialmente protegidas, resultando, em 2000, em um 
sistema integrado (o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação – SNUC) (Medeiros, 2006; Pec-
catiello, 2011). Atualmente, o SNUC regulamenta 
uma das tipologias de áreas protegidas no Brasil, as 
Unidades de Conservação (UCs1), correspondendo 
à principal estratégia de gestão e conservação da 
biodiversidade no país (Silva, 2005).

O SNUC é resultado de um longo processo de 
embates entre diferentes interpretações da questão 
ambiental no país, representadas por perspectivas 

preservacionistas, conservacionistas, socioambien-
talistas e ruralistas, muitas delas contraditórias entre 
si (Peccatiello, 2011). Este processo engendrou um 
sistema que abarca diferentes possibilidades de 
conservação da natureza a partir de 12 categorias 
de UCs distribuídas em dois grupos, que se diferen-
ciam pelo potencial de uso dos recursos naturais, 
de forma indireta (grupo de Proteção Integral) ou 
direta (grupo de Uso Sustentável)2. A efetividade 
dessas diversas categorias em de fato possibilitar a 
conservação da biodiversidade ainda é motivo de 
discussão entre diferentes visões sobre a conserva-
ção, de maneira geral, opondo perspectivas preser-
vacionistas e socioambientalistas (Dourojeanni & 
Pádua, 2007; Pereira & Diegues, 2010).

A zona costeira do estado de São Paulo man-
tém parte considerável de seus ecossistemas rela-
tivamente conservados (SMA, 2015), assim como 
abriga historicamente populações tradicionais, prin-
cipalmente de origem Caiçara (Ferreira, 2004). Em 

1 A terminologia Unidade de Conservação (UC) somente é adotada a partir da criação do SNUC em 2000, referindo-se a uma tipologia de Área 
Protegida no Brasil. Com o SNUC, diversas categorias de Áreas Protegidas regulamentadas por diferentes dispositivos legais passaram a integrar 
o conjunto de categorias previstas no SNUC, adotando a terminologia de UC.
2 Pertencem ao grupo de Proteção Integral as categorias: Estação Ecológica; Reserva Biológica; Parque Nacional; Monumento Natural; e 
Refúgio de Vida Silvestre. E ao grupo de Uso Sustentável as categorias: Área de Proteção Ambiental; Área de Relevante Interesse Ecológico; 
Floresta Nacional; Reserva Extrativista; Reserva de Fauna; Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e Reserva Particular do Patrimônio 
Natural (Brasil, 2000).
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1998, o governo do estado implementou seu Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro – PEGC (São 
Paulo, 1998), definindo a zona costeira do estado em 
uma porção terrestre e outra marinha. Em sua área 
terrestre, inclui os municípios costeiros a partir do 
divisor de águas de drenagem atlântica (totalizando 
36 municípios3) e, na área marinha, até a isóbata de 
23,6 m. Esta definição pode ser considerada adequa-
da, na porção terrestre, por conciliar critérios físicos 
(bacia de drenagem) e a utilização dos municípios 
como unidade de gestão (Loitzenbauer & Mendes, 
2014). Para fins de gestão, dividiu-se a zona costeira 
em quatro setores: Litoral Norte; Baixada Santista; 
Complexo estuarino-lagunar de Iguape-Cananéia; 
e Vale do Ribeira. 

A região da Baixada Santista se destaca pela 
presença de uma Região Metropolitana com cerca 
de 1,7 milhão de habitantes, do porto de Santos 
e do complexo industrial de Cubatão. O Litoral 
Norte pela presença de cidades médias-pequenas, 
fortemente voltadas ao turismo de veraneio e com 
alguma atividade portuário-industrial na região de 
São Sebastião e Caraguatatuba. A região do Com-
plexo estuarino-lagunar de Iguape-Cananéia e do 
Vale do Ribeira se caracteriza por contínuos de Mata 
Atlântica preservada, associados a pequenas cidades 
e aglomerados urbanos, predominando atividades 
pesqueiras, rurais e de turismo. As diferentes ativi-
dades socioeconômicas nesses setores geram pres-
são sobre os ecossistemas naturais, especialmente 
aquelas associadas ao uso e ocupação desordenado 
do solo, à especulação imobiliária, a atividades 
industriais, portuárias e agropecuárias, entre outras. 

Em todos os setores existem UCs, tanto terres-
tres quanto marinhas, sendo a zona costeira paulista 
historicamente um território no qual esforços vêm 
sendo aplicados para a conservação ambiental por 
meio de UCs. A Mata Atlântica, bioma predomi-
nante na região, é considerada um hotspot mundial 
para a conservação da biodiversidade (Myers et al., 
2000), motivando a criação de boa parte das UCs. 
Da mesma forma, abriga diversas comunidades 
locais que historicamente vêm se utilizando de seus 
recursos naturais, tanto os terrestres quanto os dos 
ambientes marinho-costeiros associados (Begossi, 
2004). A relação das UCs com as comunidades 
locais foi marcada por alguns conflitos socioam-
bientais, especialmente com aquelas do grupo de 
proteção integral (Ferreira, 2004). Com a consoli-
dação do SNUC, outras categorias de UCs foram 
criadas, possibilitando conciliar a conservação da 
biodiversidade com a reprodução dos modos de 
vida das comunidades locais (Machado et al., 2011). 
Por outro lado, a efetividade destas UCs em atingir 
seus objetivos depende da implementação de seus 
instrumentos de gestão, o conselho gestor e o plano 
de manejo.

Devido à importância da zona costeira paulista 
para a conservação da biodiversidade e para a ma-
nutenção da diversidade sociocultural, o presente 
estudo teve por objetivo realizar um levantamento 
das UCs criadas na zona costeira do estado de São 
Paulo, considerando as diferentes categorias e sua 
abrangência, a implementação dos instrumentos 
de gestão e as implicações para a gestão costeira. 
O foco do estudo são as áreas protegidas enquadra-

3 Litoral norte: Ubatuba, Caraguatatuba, São Sebastião e Ilhabela; Baixada santista: Bertioga, Guarujá, Santos, São Vicente, Cubatão, Praia 
Grande, Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe; Complexo estuarino-lagunar de Iguape-Cananéia: Iguape, Ilha Comprida e Cananeia; e Vale do Ri-
beira: São Lourenço da Serra, Juquitiba, Pedro de Toledo, Itariri, Miracatu, Tapiraí, Juquiá, Sete Barras, Registro, Pariquera-Açu, Jacupiranga, 
Cajati, Barra do Turvo, Eldorado, Iporanga, Itaóca, Apiaí, Ribeira, Barra do Chapéu e Itapirapuã Paulista.
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das no SNUC, sem considerar outras tipologias de 
áreas protegidas existentes na zona costeira paulista 
que ainda necessitam ser reavaliadas conforme o 
SNUC (e.g., Sá et al., 2017). Espera-se estabelecer 
um panorama das UCs criadas na zona costeira e 
marinha do estado de São Paulo, contribuindo para 
o conhecimento das estratégias de conservação 
da zona costeira paulista e sua implicação para a 
gestão costeira. 

2. Metodologia

Foram levantadas as Unidades de Conservação 
(UCs) (federais, estaduais e municipais), criadas na 
zona costeira do estado de São Paulo. A zona costei-
ra foi considerada aquela definida no Plano Estadual 
de Gerenciamento Costeiro (PEGC) de São Paulo 
(São Paulo, 1998), abrangendo, na porção terrestre, 
o território dos 36 municípios costeiros. Na porção 
marinha, o PEGC inclui a área marinha até a isóbata 
de 23,6 m, mas, para efeito desse levantamento, foi 
incluída uma porção mais extensa, considerando a 
maior abrangência territorial das UCs no ambiente 
marinho.

Para cada UC foram levantadas as seguintes 
informações: categoria; data de criação; área total 
(em ha); localização (por setor); nível administrati-
vo; existência de plano de manejo e ato normativo 
que o instituiu; existência de outros planos de ges-
tão; e existência de conselho gestor e ato normativo 

que o instituiu. Os dados foram levantados a partir 
de consulta a documentos (tais como legislações, 
trabalhos acadêmicos e relatórios técnicos), sites 
e bancos de dados governamentais (por exemplo, 
o Cadastro Nacional de Unidades de Conserva-
ção – CNUC – do Ministério do Meio Ambiente). 
Eventualmente, foram realizados contatos diretos 
com responsáveis pelas UCs por meio de telefone e 
e-mail, para verificação e validação de informações. 
As informações foram compiladas em uma planilha 
de dados (Microsoft Office Excel) (disponível em 
Material Suplementar do artigo) e analisadas com 
o uso de estatísticas descritivas caracterizando o 
panorama das UCs criadas no litoral do estado4.

3. Resultados e discussão

3.1. Categorias de UCs e sua distribuição

Foi levantado um total de 74 Unidades de 
Conservação (UCs) na zona costeira de São Paulo, 
sendo 62% de uso sustentável e 38% de proteção 
integral (Tabela 1). Isto representa, conforme dados 
do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 
(CNUC) (MMA, 2017)5, 32% do total das UCs do 
estado de São Paulo. Este percentual é expressivo 
se considerarmos que a zona costeira corresponde 
apenas a 8,6% (IBGE, 2017) do território estadual 
e concentra cerca de um terço das UCs (Figura 1). 

4 No caso de eventuais divergências de informações, foi sempre priorizado o dado disponível nos atos normativos. Em algumas situações, houve 
dificuldade de se obter o ato normativo, utilizando o dado de sites e bancos de dados governamentais. No caso de falta de clareza da informa-
ção, foi realizado contato direto com os responsáveis. As maiores dificuldades do levantamento de informações se deram na esfera municipal, 
especialmente para identificar as UCs e obter seus atos normativos.
5 Em consulta realizada em fevereiro de 2018, para o estado de São Paulo estavam registradas 229 UCs. O CNUC do Ministério do Meio Ambiente 
é atualizado periodicamente. Porém, nem todas as UCs existentes estão cadastradas no CNUC. Por exemplo, Pinto et al. (2017) identificaram 
que apenas 23% das UCs municipais de um levantamento por eles realizado estavam cadastradas no CNUC. 
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Categoria Número % Área (ha) %

Reserva Particular do Patrimônio Natural 16 21,6 1.994,0 0,1

Área de Proteção Ambiental 15 20,3 1.959.156,1 66,7

Reserva de Desenvolvimento Sustentável 7 9,5 18.105,1 0,6

Área de Relevante Interesse Ecológico 5 6,8 19.023,2 0,6

Reserva Extrativista 3 4,1 3.966,4 0,1

Subtotal Uso Sustentável 45 62,2 2.002.245,1 68,2

Parque 21 28,4 759.806,0 25,8

Estação Ecológica 5 6,8 108.002,8 3,7

Refúgio de Vida Silvestre 2 2,7 67.845,0 2,3

Subtotal Proteção Integral 28 37,8 935.653,8 31,8

Total 74 100,0 2.937.898,9 100,0

TABELA 1 – Número e área das Unidades de Conservação por categoria e grupo na zona costeira do estado de São Paulo.

FIGURA 1 – Unidades de Conservação (UCs) de proteção integral e uso sustentável na zona costeira do estado de São Paulo. As seguintes UCs 
não constam no mapa: UCs estaduais – Área de Relevante Interesse Ecológico da Zona da Vida Silvestre de Ilha Comprida; Estação Ecológica 
dos Banhados de Iguape; e Parque Estadual Restinga de Bertioga. UCs municipais – Área de Proteção Ambiental Municipal Serra do Guararu; 
Área de Proteção Ambiental Baleia-Sahy; Área de Proteção Ambiental Alcatrazes; Área de Proteção Ambiental Itaçuce; Parque Municipal Ilha 
Rio da Praia; Parque Natural Municipal do Juqueriquerê; e Parque Natural Municipal Engenho São Jorge dos Erasmos. PR = Paraná; SP = São 
Paulo; MG = Minas Gerais; e RJ = Rio de Janeiro.
FONTE: Elaborado pelos autores com base nos dados de dezembro de 2017 do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) e do 
Sistema Informatizado de Monitoria de RPPN (SIMRPPN), do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), Ministério 
do Meio Ambiente (MMA).
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Com relação à distribuição pelos diferentes 
setores da zona costeira paulista, todos contam com 
um número similar de UCs de proteção integral e 
o litoral norte com um menor número de UCs de 
uso sustentável. Em termos de área, o Complexo 
Estuarino-Lagunar de Iguape e Cananéia conta com 
uma área mais expressiva de UCs de uso susten-
tável com relação às de proteção integral (Tabela 
2). Isto se explica pela presença de duas grandes 
APAs na região, abrangendo parte significativa do 
território terrestre (Área de Proteção Ambiental 
Cananéia-Iguape-Peruíbe) e marinho (Área de Pro-
teção Ambiental Marinha Litoral Sul), ao mesmo 
tempo em que a maior UC de proteção integral da 
zona costeira paulista (Parque Estadual da Serra do 
Mar) não abrange este setor do litoral. Em termos 
absolutos, o Vale do Ribeira abrange a maior área 
com UCs e o CELIC, a menor. 

Dentre as categorias, predomina Parques (P) 
(28,4%), seguida por Reserva Particular do Patri-
mônio Natural (RPPN) (21,6%), Área de Proteção 
Ambiental (APA) (20,3%), Reserva de Desenvolvi-
mento Sustentável (RDS) (9,5%), Estação Ecológi-
ca (ESEC) e Área de Relevante Interesse Ecológico 

(ARIE) (ambas com 6,8%), Reserva Extrativista 
(RESEX) (4,1%) e Refúgio da Vida Silvestre (RVS) 
(2,7%). Não há nenhuma UC na categoria Reserva 
Biológica, Monumento Natural, Floresta Nacional 
e Reserva de Fauna (Tabela 1). 

Apesar de a categoria Parque ser a predomi-
nante, as APAs abrangem mais que o dobro em 
termos de área (ha), o que explicaria a maior abran-
gência das UCs de uso sustentável (2.002.245,1 
ha, 68,2%) em relação às de proteção integral 
(935.653,8 ha, 31,8%). As demais categorias repre-
sentam um total de área ocupada bastante inferior 
aos Parques e APAs. No caso das RPPNs, apesar 
do número relativamente alto em relação às demais 
categorias, a área ocupada é a menor. Esta categoria, 
normalmente relacionada à propriedade privada 
individual (Pellin & Ranieri, 2016), apresenta área 
reduzida, em sua maioria até 500 ha (Pellin, 2010) 
(média de 124,6 ha no presente estudo, variando 
de 0,7 a 709,6 ha).

A primeira UC criada na zona costeira de São 
Paulo foi em 1958 (Parque Estadual Turístico do 
Alto Ribeira) e até o início dos anos de 1980 os 
Parques, quase todos estaduais (à exceção do Parque 

Setor
Proteção Integral Uso Sustentável Total

N (%) Área (%) N (%) Área (%) N Área

VL
9

(39%)
635.812,9 

(47%)
14

(61%)
711.755,4 

(53%)
23 1.347.568,3

CELIC
9

(41%)
240.462,9 

(28%)
13

(59%)
617.728,8 

(72%)
22 858.191,7

BS
10

(43%)
433.658,8 

(40%)
13

(57%)
661.457,8 

(60%)
23 1.095.116,6

LN
7

(44%)
516.780,9 

(55%)
9

(56%)
417.405,8 

(45%)
16 934.186,7

TABELA 2 – Número e área das Unidades de Conservação por grupo nos diferentes setores da zona costeira do estado de São Paulo. VL = Vale 
do Ribeira; CELIC = Complexo estuarino-lagunar de Iguape e Cananéia; BS = Baixada Santista; e LN = Litoral Norte.
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Nacional da Serra da Bocaina), compreendiam a 
totalidade de áreas protegidas na zona costeira (Fi-
gura 2). Em sua maioria, abrangia ilhas e porções 
da Serra do Mar. Os Códigos Florestais de 1934 e 
de 1965 (Brasil, 1934; 1965) eram os instrumentos 
legais que consolidavam à época a criação destas 
primeiras áreas protegidas (Medeiros, 2006). 

Entre os anos 1980 até o fi nal dos anos 1990, 
outras categorias foram criadas, além dos Parques, 
como as Áreas de Proteção Ambiental, Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, Estações Ecológicas 
e Reservas Particulares do Patrimônio Natural, com 
base em outros instrumentos legais que instituíram 
novas categorias de áreas protegidas (Brasil, 1981; 

1984; 1996). Além de ilhas e da Serra do Mar, estas 
novas áreas abrangiam porções da planície costeira 
e do Vale do Ribeira sob domínio da Mata Atlân-
tica, bem como as primeiras áreas protegidas em 
ambientes estuarinos e marinhos (Área de Proteção 
Ambiental Cananéia-Iguape-Peruíbe, Estação Eco-
lógica Tupinambás, Estação Ecológica dos Tupini-
quins, Parque Estadual Marinho da Laje de Santos 
e Parque Estadual Xixová-Japuí). A partir dos anos 
2000, com a consolidação do SNUC, diversas outras 
UCs foram criadas, acrescentando as categorias 
Refúgio da Vida Silvestre, Reserva de Desenvolvi-
mento Sustentável e Reserva Extrativista.

FIGURA 2 – Evolução do número de Unidades de Conservação, planos de manejo e conselhos gestores implementados na zona costeira de 
São Paulo entre 1958 e 2017. SNUC = Sistema Nacional de Unidades de Conservação; SIGAP = Sistema de Informação e Gestão de Áreas 
Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São Paulo.
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As UCs de uso sustentável surgem principal-
mente a partir dos anos 2000, após a instituição 
da Lei do SNUC, predominando na zona costeira 
paulista em relação às UCs de proteção integral a 
partir de 2008 (Figura 2). Entre 2008 e 2013, há 
um considerável aumento de UCs na zona costeira, 
principalmente devido a três motivos. Primeiro, a 
transformação do antigo Parque Estadual de Jacu-
piranga em Mosaico de Unidades de Conservação 
do Jacupiranga (São Paulo, 2008a), dando origem 
a novas UCs, especialmente APA, RDS e RESEX. 
Segundo, a criação das APAs marinhas (litoral norte, 
centro e sul) e duas ARIEs, compondo, juntamente 
com outras UCs já existentes, o Mosaico das Ilhas e 
Áreas Marinhas Protegidas do Litoral Paulista (São 
Paulo, 2008b). E terceiro, a alteração dos limites da 
Estação Ecológica da Juréia-Itatins, dando origem a 
dois Parques, duas RDS e uma REVIS, constituindo 
o Mosaico de Unidades de Conservação da Juréia-
-Itatins (São Paulo, 2013). Nesse período, há ainda 
a criação de dez RPPNs, nove no âmbito estadual, 
possivelmente em decorrência da institucionaliza-
ção do Programa Estadual de Apoio às Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural em 2006 (São 
Paulo, 2006).

A grande maioria das UCs (69%) foi criada 
na esfera estadual. No ano de 1986 foram criadas 
a Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo (SMA) e a Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo (Fun-
dação Florestal), esta última vinculada à SMA e 
atuando conjuntamente com o Instituto Florestal, 
sendo responsável pela gestão de grande parte 

das UCs estaduais (São Paulo, 2006; 2009), o que 
potencialmente fortaleceu o processo de criação de 
UCs estaduais a partir desse período. 

A partir de 2014, o estado estabeleceu diretri-
zes próprias com relação à criação e à implemen-
tação de UCs estaduais por meio do Sistema de 
Informação e Gestão de Áreas Protegidas e de In-
teresse Ambiental do Estado de São Paulo – SIGAP 
(São Paulo, 2014). Apesar de boa parte das UCs 
estaduais ser anterior à política, o SIGAP consoli-
dou as normas referentes tanto à criação quanto à 
implementação das UCs e de seus instrumentos em 
nível estadual. Porém, ainda não é possível avaliar 
em que medida esta política de fato vem resultando 
em maiores esforços para criar e implementar a 
gestão das UCs estaduais.

Destaca-se ainda, na zona costeira de São 
Paulo, a criação de Mosaicos de Unidades de Con-
servação entre 2006 e 2013, totalizando seis dos 
sete mosaicos do estado, quatro deles criados na 
esfera estadual. Com relação ao panorama nacio-
nal, os mosaicos existentes no litoral de São Paulo 
representam 25% dos mosaicos brasileiros, segundo 
levantamento de Pellin et al. (2017). Os Mosaicos6 
são uma estratégia de gestão integrada territorial, 
visando definir objetivos para o território do Mo-
saico que compartilha uma identidade comum, 
por meio de uma articulação interinstitucional que 
operacionalize as ações de gestão (Pinheiro, 2010; 
Pellin et al., 2017). Nesse contexto, sua presença 
no litoral paulista é bastante significativa, uma vez 
que 44 das UCs costeiras e marinhas (59% do total) 
fazem parte de ao menos um Mosaico. Por outro 

6 O Art. 26 da Lei do SNUC estabelece: “Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias diferentes ou não, próximas, 
justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita de 
forma integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiver-
sidade, a valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional” (Brasil, 2000).
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lado, poucos implementaram seus instrumentos de 
gestão previstos, tais como conselho gestor (apenas 
Mosaicos da Bocaina e Lagamar), plano de manejo 
(nenhum deles), planejamento estratégico, secre-
taria executiva e projetos específicos (presentes 
apenas no Mosaico da Bocaina) (Pellin et al., 2017). 

Já as UCs municipais representam apenas 
12% das UCs da zona costeira, sendo cinco APAs 
e quatro Parques. Um dos incentivos que vem pro-
movendo a criação de UCs municipais no Brasil 
está relacionado ao recebimento de parcela do Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) com base em critérios ambientais, incluindo 
a existência de UCs em seu território (Euclydes & 
Magalhães, 2006; Conti et al., 2015; Pinto et al., 
2015; Pinto et al., 2017). São Paulo adota uma po-
lítica de ICMS Ecológico desde 1993 (São Paulo, 
1993), mas o repasse está vinculado aos espaços 
territoriais especialmente protegidos sob gestão 
estadual (SMA, 2015), o que possivelmente não 
gera um incentivo para a criação de UCs na esfera 
municipal, como ocorre em outros estados.

3.2. Implementação dos instrumentos de 
gestão

A implementação dos principais instrumentos 
de gestão, conselho gestor e plano de manejo, se 
deu principalmente a partir de 2008. No caso dos 
conselhos, sua obrigatoriedade só foi instituída a 
partir do SNUC, em 2000. Os planos de manejo 
apresentaram um ritmo mais lento de criação ao 
longo do tempo em relação aos conselhos (Figura 2).

Cerca de metade (53%) das UCs já instituiu 
conselho, enquanto que apenas 19%, o plano de 
manejo. As UCs de uso sustentável e de proteção in-

tegral avançaram de maneira similar na implemen-
tação dos conselhos (53% e 54%, respectivamente), 
porém, no caso do plano de manejo, as de proteção 
integral avançaram mais (43%) do que as de uso 
sustentável (4%). Dentre as categorias de UCs, as 
RESEX são as com maior percentual de conselho 
instituído (100%) e as RDS com o menor (14%). No 
caso do plano de manejo, RVS apresenta o maior 
percentual de implementação (50%), enquanto que 
todas as demais categorias do grupo de uso susten-
tável ainda não implementaram esse instrumento, 
à exceção de uma RESEX (Mandira) e uma APA 
(APA Municipal Serra do Guararu) (Tabela 3). No 
que diz respeito à esfera administrativa, as UCs 
federais têm sido mais eficientes na implementação 
dos conselhos (88% das UCs com conselho) em 
relação às estaduais (54%) e às municipais (22%), 
o mesmo ocorrendo para os planos de manejo: fe-
derais (36%), estaduais (16%) e municipais (11%).

Considerando que apenas a partir do SNUC, 
em 2000, tornou-se obrigatória a criação de conse-
lhos para as UCs, desde então o tempo médio de 
criação desse instrumento na zona costeira paulista 
foi de 5,2 anos, variando de 0 até 14 anos. Apesar 
da relevância desse instrumento para a efetivida-
de da gestão, incluindo sua participação ativa no 
desenvolvimento e na implementação do plano 
de manejo, tanto a lei federal quanto a estadual 
não determinam um prazo em que os conselhos 
devam ser implementados. No caso dos planos de 
manejo, o tempo médio de criação foi de 21,6 anos, 
variando de 1 a 50 anos. A Lei do SNUC determina 
que este instrumento seja implementado no prazo 
de cinco anos a partir da data de sua criação e, no 
caso das UCs estaduais, o SIGAP é mais rigoroso, 
determinando um prazo de até três anos. Apenas 
dois (REVIS do Arquipélago de Alcatrazes e APA 
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Municipal Serra do Guararu) dos 19 planos de ma-
nejo implementados cumpriram o prazo de cinco 
anos determinado no SNUC.

Algumas UCs que não possuem plano de ma-
nejo contam com outros tipos de planos de gestão 
específicos ou provisórios. É o caso dos Parques Es-
taduais da Laje de Santos, da Restinga de Bertioga 
e do Itinguçu, que possuem plano emergencial de 
uso, da Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
de Lavras, que possui um plano de utilização, e dos 
Parques Estaduais Caverna do Diabo, do Rio Turvo, 
Turístico do Alto Ribeira (PETAR) e Intervales, 
que possuem plano de manejo espeleológico. Estes 
instrumentos de gestão estão previstos no SIGAP 
e têm caráter provisório, até que se estabeleça o 
plano de manejo, com exceção do plano de manejo 
espeleológico, previsto para a gestão de cavidade 
natural subterrânea (CONAMA, 2004).

3.3. Implicações para a gestão costeira

A reconhecida relevância das zonas costeiras 
dos pontos de vista biofísico, socioeconômico e 
cultural (Cicin-Sain & Knecht, 1998) tem levado 
a esforços de conservação, incluindo a criação 
de áreas protegidas. No âmbito nacional, existe a 
preocupação em atingir as metas internacionais de 
proteção dos ecossistemas marinhos e costeiros, as 
quais, em certa medida, vêm sendo alcançadas no 
que diz respeito aos ecossistemas costeiros, mas 
ainda muito distantes para os ambientes marinhos 
(MMA, 2010). Por outro lado, considerando que 
boa parte dos ecossistemas abrangidos por UCs está 
em categorias de uso sustentável, especialmente em 
APA, alguns autores contestam a efetividade dessas 
UCs em conservar a integridade dos ecossistemas 
costeiros. Isto porque, no caso das APAs terrestres, 

a A legislação federal (Brasil, 2000; 2002; 2006) não menciona a necessidade de conselho gestor para esta categoria e a legislação estadual (São 
Paulo, 2014), em seu artigo 22, determina que a RPPN não contará com conselho gestor.

Categoria
Conselho Gestor instituído – núme-

ro (%)
Plano de Manejo instituído – 

número (%)

Reserva Particular do Patrimônio Natural - a 0 (0%)

Área de Proteção Ambiental 9 (60%) 1 (7%)

Reserva de Desenvolvimento Sustentável 1 (14%) 0 (0%)

Área de Relevante Interesse Ecológico 3 (60%) 0 (0%)

Reserva Extrativista 3 (100%) 1 (33%)

Subtotal Uso Sustentável 16 (53%) 2 (4%)

Parque 11 (52%) 9 (43%)

Estação Ecológica 3 (60%) 2 (40%)

Refúgio de Vida Silvestre 1 (50%) 1 (50%)

Subtotal Proteção Integral 15 (54%) 12 (43%)

Total 31 (53%) 14 (19%)

TABELA 3 – Número e percentual de conselho gestor e plano de manejo instituídos nas Unidades de Conservação da zona costeira do estado 
de São Paulo.
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devido a sua grande extensão e ao predomínio de 
terras privadas, a simples existência do diploma 
legal de criação não garante sua efetividade; esta 
depende da implementação dos instrumentos de 
gestão para que a UC alcance seus objetivos de 
conservação (Oliveira, 2002; Artaza-Barrios & 
Schiavetti, 2007; MMA, 2010; Pádua, 2011). 

No contexto da zona costeira de São Paulo, as 
UCs apresentam especial relevância, uma vez que 
cobrem uma porção significativa do território, in-
cluindo quase todo o Mar Territorial (Figura 1). Isto 
implica que sejam um dos principais instrumentos 
para a gestão e a governança do uso dos espaços 
e dos recursos costeiros. Por exemplo, na porção 
marinha da zona costeira, o conjunto de UCs que 
compõem o Mosaico das Ilhas e Áreas Marinhas 
Protegidas do Litoral Paulista abrange uma área 
expressiva ao longo de todo o litoral do estado. 
Mesmo que boa parte do Mosaico seja composta 
por APAs, a natureza pública do ambiente marinho 
gera oportunidades de gestão diferentes daquelas do 
ambiente terrestre (Prates & Blanc, 2007; MMA, 
2010), o que potencialmente minimiza algumas das 
ressalvas feitas às APAs terrestres. 

Além dos esforços de criação das UCs, para 
que as mesmas sejam consideradas efetivas, há 
a necessidade de ampliar a consolidação de seus 
instrumentos de gestão. Os conselhos gestores, 
apesar de sua institucionalização ter avançado a 
partir de 2008, ainda não abrangem uma parcela 
importante das UCs criadas. A efetividade da gestão 
depende da implementação do conselho e de seu 
funcionamento ativo, oportunizando a participa-
ção social (ICMBio/WWF, 2011; Abirached et al., 
2014; Banzato, 2014; Oliveira-Júnior et al., 2016). 
Um dos avanços reconhecido sobre o SNUC está 
em valorizar o envolvimento e a participação de 

diferentes atores no processo de gestão, em especial 
daquelas comunidades locais diretamente afetadas 
pelas UCs (Vivacqua & Vieira, 2005; Peccatiello, 
2011). Esta participação, também endossada pela 
política estadual de áreas protegidas de São Paulo 
(SIGAP), apresenta avanços no envolvimento das 
comunidades locais relacionadas às UCs costeiras 
paulistas, mas persistem ainda problemas de repre-
sentatividade, de diferenças de poder entre os atores 
nos arranjos de governança, das distintas visões 
entre gestores e comunidades, e da capacidade dos 
conselhos em de fato atender determinadas deman-
das locais (Bockstael et al., 2016; Calvimontes & 
Ferreira, 2016; Assis, 2017; Rodrigues & Magro, 
2017).

O contexto histórico da criação de UCs na 
zona costeira de São Paulo é marcado por conflitos 
socioambientais fundiários e de uso dos recursos na-
turais. Antonio Carlos Diegues, em 2001, afirmava 
que em 37,5% dos Parques do estado de São Paulo 
havia ocupação humana, seja ela por populações 
tradicionais ou não (Diegues, 2001). Alguns desses 
conflitos incluem o caso da Estação Ecológica da 
Juréia-Itatins, do Parque Estadual da Ilha do Car-
doso, do Parque Estadual da Serra do Mar, dentre 
outros (Diegues, 2001; Sanches, 2001; Ferreira, 
2004; Piedade & Molina, 2013; Calvimontes & 
Ferreira, 2016). Parte desses conflitos levou a pro-
cessos de recategorização e alteração de limites de 
UCs de proteção integral, notadamente no caso da 
criação do Mosaico de Unidades de Conservação do 
Jacupiranga e da Juréia-Itatins. Nas últimas décadas, 
a organização política das comunidades (Ferreira, 
2004), associada à construção de instrumentos 
legais de reconhecimento do direito de certas 
populações que habitam UCs de proteção integral 
(Piedade & Molina, 2013), tem gerado diferentes 



SOUSA, E. E. de; SERAFINI, T. Z. Panorama das Unidades de Conservação na zona costeira e marinha...371

situações de tratamento dos conflitos fundiários e de 
uso dos recursos. Porém, conflitos ainda persistem 
(Calvimontes & Ferreira, 2016).

Neste sentido, a implementação dos conselhos 
é um passo importante para lidar de forma partici-
pativa com as situações de conflito e também para 
a elaboração de estratégias de manejo dos recursos 
naturais. Esses espaços de gestão possibilitam uma 
perspectiva de gestão compartilhada (ou cogestão) 
(Kalikoski et al., 2009), com graus diferenciados 
de direitos entre os atores na tomada de decisão 
conforme a natureza do conselho, predominando 
os consultivos em relação aos deliberativos (este 
último somente nas RDS e RESEX). A consolida-
ção dos conselhos também é fundamental para dar 
legitimidade ao processo de elaboração ou revisão 
dos planos de manejo (Vivacqua & Vieira, 2005; 
Rainho, 2014; Bockstael et al., 2016), evitando 
que as UCs acabem se tornando mais uma fonte de 
pressão sobre os modos de vida das comunidades 
locais (Hanazaki et al., 2013; Alves & Hanazaki, 
2015; Faraco et al., 2016).

O que observamos na zona costeira de São 
Paulo é um percentual intermediário de UCs com 
conselhos gestores instituídos, mas muito inferior 
no caso do plano de manejo, sendo este último pra-
ticamente inexistente nas UCs de uso sustentável. 
Considerando que estas UCs possibilitam o uso 
direto, os planos de manejo, construídos de forma 
participativa, são fundamentais para estabelecer 
o uso adequado dos recursos naturais. A ausência 
desses instrumentos implica não somente ao que 
convencionalmente se denominou de paper parks 
(isto é, na ausência de recursos e estratégias claras 
de gestão as áreas protegidas acabam apenas exis-
tindo legalmente, mas sem atingir seus objetivos 

para as quais foram criadas), mas também em 
limitar as possibilidades em lidar com os conflitos 
socioambientais historicamente estabelecidos com 
a criação da UC.

Alguns problemas estruturais de governança, 
incluindo falta de financiamento, baixa coordenação 
interinstitucional, gestão deficiente das UCs, entre 
outros, são fatores apontados que enfraquecem 
o SNUC e sua implementação na esfera federal 
(Gerhardinger et al., 2011). Internacionalmente, 
a falta de uma equipe de gestão adequada, bem 
como de recursos financeiros, vêm sendo apon-
tadas como fatores cruciais para a efetividade de 
áreas marinhas protegidas (Gill et al., 2017). No 
caso da zona costeira paulista, onde 68% das UCs 
estão sob gestão estadual, alguns autores também 
apontam problemas na gestão estadual, incluindo 
dotação orçamentária insuficiente, baixos salários 
e falta de planos de carreira de funcionários, falta 
de capacitação técnica, precarização dos serviços 
prestados e excesso de cargos comissionados, por 
vezes sem a formação adequada (Faria, 2004; Reis 
& Queiroz, 2017). Nesse contexto, a superação 
dessas deficiências estruturais por vezes depende 
do protagonismo individual de determinados ges-
tores para alcançar a capacidade de governança 
necessária, uma vez que o sistema não possibilita 
a estrutura de trabalho necessária (Gerhardinger et 
al., 2011; Macedo et al., 2013). Pode-se acrescentar 
ainda outros entraves de caráter político-institu-
cional associados à gestão costeira, como pressões 
econômicas que tensionam as políticas públicas e 
as descontinuidades administrativas, com alterações 
do quadro técnico e das prioridades institucionais 
(Polette et al., 2004).
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As metas internacionais de conservação7 são 
compromissos prioritários para a conservação da 
biodiversidade e para a manutenção de inúmeros 
serviços ecossistêmicos a ela associados, mobilizan-
do esforços para a criação de UCs no Brasil (MMA, 
2010). A busca pela equidade no planejamento e na 
gestão dessas áreas protegidas é um dos desafios 
postos, especialmente por conta da assimetria de 
poder ente os atores envolvidos (Hill et al., 2016). 

As UCs na zona costeira de São Paulo possibi-
litam hoje a conservação dos ecossistemas remanes-
centes da região, frente às pressões pela urbanização 
associada às atividades urbano-industriais e pelo 
turismo, além de outras atividades produtivas de 
origem rural. Potencialmente, são também uma 
oportunidade para a manutenção da diversidade 
cultural, principalmente das populações tradicionais 
de origem Caiçara, desde que o planejamento e a 
implementação das UCs envolvam, desde as fases 
iniciais, a participação ativa das comunidades, 
garantindo a equidade nos benefícios gerados pela 
conservação (Chuenpagdee et al., 2013; Trimble et 
al., 2014; Bockstael et al., 2016). Considerando o 
aumento de UCs na zona costeira de São Paulo na 
última década, estes aspectos são centrais para que 
as mesmas possam alcançar seus objetivos de con-
servação ambiental e socioeconômicos, especial-
mente pelo predomínio das UCs de uso sustentável.

A gestão integrada das UCs com as dinâmicas 
territoriais da zona costeira pode ser oportunizada 
pela institucionalização dos Mosaicos de UCs, que 
vêm sendo criados de maneira bastante expressiva 
na zona costeira paulista com relação a outras 

regiões no Brasil. Este processo também depende 
da consolidação dos instrumentos previstos para 
a gestão dos Mosaicos, o que ainda não ocorreu. 

Outra estratégia de integração inclui a relação 
com políticas de gerenciamento costeiro. As UCs 
são afetadas por atividades que têm origem muito 
além de seus limites, sendo observadas diversas 
pressões de ocupação sobre as UCs costeiras pau-
listas (Mello et al., 2011; Inouye et al., 2015). Me-
canismos claros de integração com outras políticas 
podem contribuir para reduzir estas pressões. Isto 
envolve garantir condições territoriais que possi-
bilitem a conectividade entre as áreas protegidas, 
a geração e a difusão de informações por meio 
de programas de monitoramento, o fomento de 
atividades socioeconômicos regionais condizentes 
com a manutenção da qualidade ambiental, a in-
tegração interinstitucional entre diferentes esferas 
administrativas e parcerias para capacitação técnica 
e financiamento (Cicin-Sain & Belfiore, 2005). 
Neste aspecto, São Paulo se destaca, entre outros 
estados, na implementação do seu Plano Estadual 
de Gerenciamento Costeiro e dos seus instrumen-
tos previstos (Scherer et al., 2010). O Zoneamento 
Ecológico-Econômico Costeiro (ZEEC), já presente 
nos setores do litoral norte e da baixada santista, 
prevê a ocorrência das UCs no território, tratando as 
mesmas como uma zona especial (Z1AEP – Áreas 
Especialmente Protegidas). O fortalecimento dos 
planos de gestão se torna um passo importante tanto 
para implementar as metas para o ZEEC quanto 
para alcançar as condições para a integração das 
UCs com o território e, assim, reduzir as pressões 

7 Com relação às zonas costeiras e marinhas, a 10ª Conferência (COP 10) dos Países Signatários da Convenção de Diversidade Biológica (CDB), 
realizada em Nagoya, Japão, em outubro de 2010, estabeleceu em sua meta 11 que pelo menos 10% dessas áreas estejam conservadas por meio 
do estabelecimento de Áreas Protegidas.
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e fomentar as oportunidades que deem suporte aos 
objetivos das UCs, buscando a qualidade de vida 
na zona costeira paulista.

4. Conclusões

A zona costeira paulista concentra grande parte 
das UCs do estado, predominando na última década 
as UCs de uso sustentável com relação às de pro-
teção integral. A presença dessas áreas protegidas 
e a sua distribuição pelos setores do litoral paulista 
são essenciais para a preservação dos ambientes 
costeiros e marinhos, sendo o ambiente marinho 
coberto quase totalmente por UC. A ação política 
de criação dessas áreas protegidas é predominan-
temente estadual e desde 2014 o estado conta com 
uma política específica para a criação e a implemen-
tação das UCs. O histórico de criação foi marcado 
pela sobreposição de UCs de proteção integral com 
áreas habitadas, principalmente por populações tra-
dicionais. A recategorização de algumas UCs e sua 
integração em Mosaicos procurou lidar com alguns 
desses conflitos, mas que ainda se fazem presentes. 

A baixa implementação dos instrumentos de 
gestão, especialmente os planos de manejo, acaba 
por não oportunizar estratégias de gestão para lidar 
com os conflitos e para estabelecer, de forma par-
ticipativa, o manejo dos recursos naturais. Consi-
derando que a média de criação dos dois principais 
instrumentos de gestão varia de 5,3 anos para os 
conselhos e de 21,6 anos para os planos de manejo, 
se faz clara a necessidade de maiores esforços para 
a instituição de ambos os instrumentos.

O panorama das UCs criadas na zona costeira 
e marinha do estado de São Paulo revelou sua im-
portância enquanto instrumento de gestão costeira. 

Sua expressiva presença ao longo de todos os se-
tores ressalta a necessidade de uma perspectiva de 
gestão integrada do território, buscando a equidade 
dos benefícios gerados por elas, por meio do envol-
vimento de todos os atores desde o planejamento 
até a sua gestão.

A criação de Mosaicos vem sendo promovida 
pela política estadual como estratégia de gestão 
integrada, resultando hoje na maior concentração de 
Mosaicos do território brasileiro, os quais abrangem 
cerca de 60% das UCs da zona costeira paulista, 
mas ainda pendente da efetiva implementação por 
meio de seus instrumentos de gestão. A integração 
com outras políticas de gestão costeira, em especial 
o PEGC e seus instrumentos, como o ZEEC, repre-
senta outra oportunidade de integração das UCs com 
as dinâmicas territoriais da zona costeira paulista.
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